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PORTARIA D.G Nº 295, DE 10 DE JUNHO DE 2011. 
 

 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL 

DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, tendo em vista o disposto no 
Ato G.P nº 113, de 23 de junho de 2009 e o constante 
no Processo Administrativo 061/2011, 
 
 
 

R E S O L V E  
 
 

Remover os servidores abaixo 
relacionados: 

1-Maria do Socorro Pinho Coimbra, 
Técnico Judiciário, Área Administrativa, C-15, do 
Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, 
matrícula nº 30816320, da 6ª Vara do Trabalho de São 
Luís/MA para ter exercício na Diretoria de 
Informática, com efeitos a contar da presente data; 

2-Antonio Carlos Lages Monte Júnior, 
Analista Judiciário, Área Judiciária, A-05, do Quadro 
Permanente de Pessoal deste Tribunal, matrícula nº 
308161339, da 2ª Vara do Trabalho de São Luís/MA para 
ter exercício no Gabinete do Desembargador José 
Evandro de Souza, com efeitos a contar de 15/06/2011; 

3-Wandre Nascimento Barros, Analista 
Judiciário, Área Judiciária, A-02, do Quadro 
Permanente de Pessoal deste Tribunal, matrícula nº 
308161502, do Setor de Distribuição do Fórum “Astolfo 
Serra” para ter exercício na Secretaria de 
Coordenação Judiciária, com efeitos a contar de 
27/06/2011; 

4-Sandra Maria Silva França Feitosa, 
Técnico Judiciário, Área Administrativa, 
Especialidade Apoio de Serviços Diversos do Quadro 
Permanente de Pessoal do TRT-13ª Região, ora removida 
por permuta para este Tribunal, matrícula nº 
308161520, do Setor de Distribuição do Fórum “Astolfo 
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Serra” para ter exercício no Serviço de Informação e 
Documentação, com efeitos a contar da presente data; 

5-Samir Macedo de Almeida, Técnico 
Judiciário, Área Administrativa do Quadro Permanente 
de Pessoal do TRT-5ª Região, ora removido por permuta 
para este Tribunal, matrícula nº 308161622, da 4ª 
Vara do Trabalho de São Luís/MA para ter exercício no 
Setor de Distribuição do Fórum “Astolfo Serra”, com 
efeitos a contar de 27/06/2011. 

Dê-se ciência.   
Publique-se no Boletim Interno 

Eletrônico. 
 
 

      Júlio César Guimarães 
 


